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Edição de 10 de novembro de 2021 

Nesta edição:  
 

• Exclusão do setor de TIC e semicondutores do plano de redução de incentivos tributários 

é aprovada em Comissão Especial da Câmara 

 

Exclusão do setor de TIC e semicondutores do plano de redução de incentivos 

tributários é aprovada em Comissão Especial da Câmara 

 

Comissão Especial da Câmara aprovou a PEC 10/2021, que excetua a política industrial para 

o setor de tecnologia da informação e comunicação e o setor de semicondutores do plano 

de redução gradual de incentivos e benefícios federais de natureza tributária, previsto na 

Emenda Constitucional 109/2021. 

 

A Lei de Informática é uma das mais exitosas políticas industriais em curso, que permitiu a 

instalação de um amplo e moderno parque fabril de produção de equipamentos e os 

investimentos necessários em inovação para a manutenção de sua competitividade.  

 

Além disso, o fortalecimento da indústria nacional de semi-condutores é um ponto 

estratégico para o desenvolvimento tecnológico do país. A crise mundial de abastecimento 

que atinge as cadeias de suprimento destes componentes, com impacto direto em amplo 

conjunto de setores industriais, demonstra a importância da redução da dependência do país 

em relação às tecnologias e plantas industriais localizadas fora de seu território. 

 

Para a CNI, a aprovação do parecer do deputado Vitor Lippi (PSDB/SP) é uma importante 

medida para evitar uma quebra de isonomia de condições entre os parques industriais do 

setor de informática, uma vez que a EC 109/2021 excluiu da redução gradual dos benefícios 

os empreendimentos localizados na Zona Franca de Manaus. Assim, o resultado seria uma 

desmobilização de todo parque industrial instalado fora da ZFM. 

 

A PEC segue para análise do Plenário da Câmara. 
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